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1. CARACTERÍSTICAS DA FISCALIZAÇÃO 

A ação de fiscalização visa determinar o grau de conformidade do sistema auditado em consonância 

com as legislações e normas técnicas pertinentes, especialmente as Resoluções Normativas expedidas 

pela Arsae-MG. A fiscalização foi originada a partir da demanda descrita no quadro 1 e foi realizada 

conforme características sintetizadas no quadro 2.  

Quadro 1. Informações sobre a demanda 

Órgão que enviou a demanda: MPMG 

Referência: Ofício 419/2020/PJ/NC 
Inquérito Civil n° MPMG-0453.12.000019-6 Data do documento: 25/08/2020 

Resumo dos itens relacionados à demanda tratados nesse relatório: 

1. Prestação do serviço pela Copanor nos Distritos do Município de Novo Cruzeiro 

 

 

 Quadro 2. Características da fiscalização 

Tipo de fiscalização Fiscalização Direta e Análise Documental 

Período da fiscalização 16 a 20 de novembro do 2020 

Localidade Fiscalizada Distrito de Lufa, pertencente ao Município de Novo Cruzeiro 

Serviço fiscalizado Sistema de esgotamento sanitário - SES 

Prestador de Serviços 
Copanor Serviços de Saneamento Integrado do Norte e 
Nordeste de Minas Gerais S. A. (Copanor) 

Endereço da sede do prestador 
Rua Joaquim Ananias de Toledo, 125 – Bairro Dr. Laerte 
Laender, Teófilo Otoni - MG. CEP: 39803-171 

Endereço local do prestador Rua Bela Vista, s/n, Centro - Distrito do Lufa 

Representante (s) designado (s) 
pelo Prestador para 
acompanhamento em campo 

Wesley Pereira Lopes  
Marlon Fernandes Ramos 
Adriano Rocha Jardim  
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2. FATOS LEVANTADOS 

2.1 Áreas, Segmentos e Unidades Fiscalizadas 
 

Quadro 3. Áreas, Segmentos e Unidades Fiscalizadas 

Segmento Operacional Unidade Operacional 

Rede coletora -Estação elevatórias de esgotos I e II e Estação elevatória final 

Corpo receptor Disposição no solo 

Atendimento aos usuários 
Agência de atendimento 

Prazo para execução de serviços. 

 

 

3. CONTRATO  

Quadro 4. Informações sobre o Instrumento Contratual 

Tipo de Contrato Vigente: Contrato de Programa 

Data de assinatura do contrato 
vigente: 

07/07/2011 
Data de vencimento do contrato 
vigente: 

01/07/2041 

Serviços contratados: Abastecimento de água e esgotamento sanitário 

Localidades concedidas: 

Distritos de Braúnas, Lufa Abaixo, Bebedouro, Campo do Meio, 
Canoas, Capão, Capoeira Grande, Consulta, Fazenda Velha, Lufa, 
Novilhona, Lambari, Queixada, Santa Bárbara, Santa Cruz, Santa 
Rita, Santa Maria do Lufa, Ribeirão de São Miguel, Ribeirão da 
Almas, Ribeirão da Pedra, Diamantina e Tibuna, pertencentes ao 
Município de Novo Cruzeiro. 

Os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário do Distrito de Lufa, pertencente ao 

Município de Novo Cruzeiro, foram concedidos à Copanor, autorizada pela Lei Municipal nº 1451/2007 

e conforme disposto no Contrato de Programa, assinado em 01/07/2011. Integram o contrato o 

convênio de Cooperação, assinado em 10 de setembro de 2008 e o Plano Municipal de Saneamento 

Básico, segundo registrado na cláusula vigésima do contrato supracitado. 

O Contrato de Programa, confere à Copanor o direito de exclusividade na execução e exploração dos 

serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário nos Distritos do município, com 

validade de 30 anos. Na Cláusula Terceira, do Contrato de Programa, definiu-se que a prestação dos 

serviços dar-se-á mediante cumprimento do que foi estabelecido no anexo “Metas de Atendimento e 

Qualidade dos serviços” e inclui as atividades de implantação e operação dos sistemas de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário. 
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4. CONSIDERAÇÕES SOBRE O SISTEMA 

4.1. Informações gerais 

Quadro 4. Informações do sistema de esgotamento sanitário fornecidas pelo prestador de serviços 

Número de ligações 181* Percentual de ligações com esgoto tratado3 (%) 35%* 

População atendida (hab.) 342 Capacidade nominal de tratamento (L/s) 2 

Índice de cobertura1 (%) 35,6 Vazão média de tratamento (L/s) 1,5 

Índice de atendimento2 (%) 35,86 Extensão total de rede coletora (m) 2.172 

Eficiência da ETE (% médio de remoção de DBO)  
1 Percentual da área ocupada do município com rede coletora de esgoto. 
2 Porcentagem de pessoas que fazem uso do sistema público de esgotamento sanitário  

3 Percentual de domicílios que têm seus esgotos tratados dentre os domicílios atendidos pela rede coletora.  

 

De acordo com Formulário de Descrição Técnico-Operacional, (Anexo II, item 4), o SES de Lufa possui 

35% de cobertura de rede coletora de esgotos e atende a aproximadamente 35,86% da população, 

tomando-se como referência a população total do município, através de 18 ligações ativas. Segundo 

documento enviado pela Copanor (Anexo II, item 4), o SES de Lufa possui 181 ligações que possuem o 

serviço de esgoto dinâmico coletado (EDC) e 181 ligações que possuem serviço de esgoto dinâmico 

coletado e tratado (EDT). E ainda, há 85 ligações factíveis e 430 ligações potenciais. As ligações factíveis 

são aquelas que os imóveis têm disponibilidade da rede coletora de esgotos, mas não estão conectados 

a ela. Ligações potenciais, por sua vez, são aquelas que não possuem infraestrutura de rede coletoras 

de esgotos. 

De acordo com o Formulário de Descrição Técnico-Operacional, (Anexo II, item 5), a rede coletora de 

esgotos possui 2.172 metros de extensão. A zona rural e as partes baixas das ruas não possuem rede 

coletora de esgotos, e de acordo com a Copanor, está em elaboração projetos de atendimento para 

essas áreas (em elaboração do plano Plurianual). 

*O Formulário de Descrição Técnico-Operacional (Anexo II), do qual se desprende as informações 

básicas do sistema de esgotamento sanitário, SES, elencadas no Quadro 4 e outras, foi preenchido de 

forma imprecisa. Ao somar as ligações EDC e EDT, tem-se um número superior ao número de pessoas 

atendidas. A Prestadora foi comunicada do possível erro, e solicitou-se a atualização das informações, 

todavia não houve resposta. Orienta-se que a Prestadora revise as informações e faça as correções 

pertinentes registradas no Formulário de Descrição Técnico-Operacional, considerando 
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exclusivamente a população do distrito, a disponibilidade dos serviços, o número de ligações reais, 

ligações factíveis e ligações potenciais. 

Cabe destacar que o sistema já foi fiscalizado no ano de 2015 e no ano de 2017. Observou-se que no 

ano de 2015 o percentual de cobertura era de 43%, rede coletora de esgotos possuía extensão de 

4.650 metros e a população atendida era 465 habitantes por meio 135 ligações. No ano de 2017, o 

índice de cobertura se manteve em 43%, a rede coletora com extensão total de 4.650m. O número de 

ligações ampliou para 173, atendendo a 543 habitantes. É imprescindível que o Prestador atualize as 

informações básicas operacionais do sistema. 

4.2. Considerações sobre o sistema 

O SES do Distrito de Lufa, possui o serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final do 

efluente no córrego do Lufa. 

Não foi apresentada a Autorização Ambienta de Funcionamento (AAF) da ETE de Lufa. 

Os esgotos são coletados e chegam até a estação de tratamento por gravidade. A unidade de 

tratamento de esgotos é composta por um desarenador, um tanque séptico, filtro anaeróbio e um 

leito de secagem. (Imagens 1 a 4). 

  

Imagem 1.  Desarenador Imagem 2. Calha Parshall/Reator UASB 
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Imagem 3. Filtro biológico Imagem 4. Leito de secagem 

 

4.2.1. Eficiência da ETE 

 O SES do Distrito de Lufa, possui o serviço de coleta, transporte, tratamento e disposição final do 

efluente no córrego Lufa. Não há laboratório na unidade. Não há monitoramento diário do efluente 

que passa pelo tratamento.   

A Deliberação Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG nº 1/2008, que dispõe sobre a classificação dos 

corpos de água e diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabelece as condições 

e padrões de lançamento de efluentes. Dentre os parâmetros elencados, foram realizadas apenas as 

análises dos parâmetros demanda bioquímica de oxigênio – DBO e demanda química de oxigênio – 

DQO. Os resultados apresentados não atenderam aos padrões de lançamento exigidos pela legislação, 

conforme demonstrado na Tabela 1. 
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A Prestadora não realiza o monitoramento de acompanhamento do corpo receptor, à jusante e à 

montante do ponto de lançamento. 

4.3. Mão de obra e atendimento ao público 

No documento “Diagnóstico para Preenchimento Copanor” (Anexo III) ao ser questionada se as 

localidades operadas pela Copanor, no Município de Novo Cruzeiro, dispõe de mão de obra suficiente 

para executar as atividades demandadas (atendimento ao usuário, operação das unidades de 

tratamento e manutenção das unidades e rede de distribuição), a Prestadora se limitou a responder 

“parcialmente”. O Distrito de Lufa possui um funcionário que é responsável pela operacionalização de 

todo o sistema de esgotamento sanitário e também o sistema de abastecimento de água.  

De acordo com o registro de treinamento de operadores da ETE, o funcionário não recebeu o curso 

para operar o sistema de esgotamento sanitário, (Anexo VI). Durante a fiscalização constatou-se que 

ele opera os sistemas de abastecimento de água e de esgotamento sanitário. 

Ao avaliar o cumprimento dos prazos constantes na Resolução ARSAE-MG nº 131/2019 para os pedidos 

de ‘vistoria’ e ‘ligação de esgoto’ no período de agosto a outubro de 2020. No período avaliado não 

foram encontrados pedidos de vistoria de ligações de esgoto e/ou pedidos de ligação de esgoto. 

Também não foram encontradas informações de manutenções corretivas de extravasamentos de 

esgotos. A Resolução ARSAE-MG nº 130/2019, determina que a Prestadora quando informado da 

ocorrência de extravasamentos de esgoto sanitário, deverá proceder sua correção em até 24 horas 

para 80% dos casos e em até 48 horas para 100% dos casos. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS  

O serviço de esgotamento sanitário do distrito de Lufa é prestado pela Copanor de forma insatisfatória. 

Vale destacar que as informações do item 4 do Formulário de Descrição Técnico-Operacional foram 

preenchidas de forma equivocada, comprometendo a credibilidade das demais informações 

registradas no mesmo documento. A Copanor não apresentou a ‘Licença de operação/Autorização 

Ambiental de Funcionamento da ETE', ‘o Cadastro atualizado da rede coletora de esgoto e 

interceptores’, ‘o registro das análises de qualidade do efluente tratado dos últimos 12 meses, 

contendo os resultados de todos parâmetros exigidos na legislação ambiental’ impedindo assim que o 

trabalho de fiscalização fosse realizado em sua totalidade. 
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Das análises encaminhadas (Anexo IV), foram registrados somente os resultados das análises para os 

parâmetros DBO – demanda bioquímica de oxigênio; DQO – demanda química de oxigênio e 

temperatura, sendo que apenas o parâmetro temperatura estava de acordo com o padrão de 

lançamento. Conclui-se portanto, que o tratamento de esgotos da ETE do Distrito de Lufa é ineficiente. 

 

Considerações por demanda 

1 Prestação do serviço de abastecimento de água pela Copanor nos Distritos do Município de Novo 
Cruzeiro 

O serviço de esgotamento sanitário nos Distritos do Município de Novo Cruzeiro prestado pela Copanor 

apenas nos Distritos de Lambari, Lufa e Queixada. Nos Distritos de Lambari e Queixada é praticada a tarifa 

de ‘EDT’ (esgotamento dinâmico com coleta e tratamento) por efetivo tratamento do esgoto coletado. No 

Distrito de Lufa é praticada a tarifa ‘EDC’ (esgotamento dinâmico com coleta). Embora exista uma unidade 

de tratamento, essa não apresenta índice de eficiência que atenda o padrão de lançamento da Deliberação 

Normativa Conjunta COPAM/CERH-MG N.º 1, de 05 de Maio de 2008.  

Apesar de constatar que o número de funcionários é inferior à demanda, a Copanor resumiu a questão 

declarando que o número de funcionários é “parcialmente suficiente”, não elucidando qual o quantitativo 

necessário para operar os sistemas elencados no contrato.  
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6. CONSTATAÇÕES E NÃO CONFORMIDADES 

NÃO CONFORMIDADE (NC 24) 

Dispor de unidades operacionais que apresentem vazamentos ou falhas estruturais que comprometam a 
operação ou a qualidade da prestação dos serviços. 
REFERÊNCIA LEGAL 

Resolução Arsae nº130/2019 (Art. 9º)  
UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

ETE 

As unidades da ETE (desarenador, poço séptico, filtro biológico, leito 
de secagem) estão com condições estruturais precárias, conforme 
relatado desde de 2015.  

O desarenador está abaixo do nível da rua e recebe contribuição de 
sólidos diversos;  

A vazão é maior que a capacidade de operação do poço séptico e do 
filtro anaeróbio que funcionam apenas como caixa de passagem do 
esgoto bruto antes que esse seja lançado no corpo receptor; 

O leito de secagem é profundo, o que dificulta a possível remoção do 
lodo. 
(Imagens de 1 a 4). 

 

 

NÃO CONFORMIDADE (NC 60) 
Deixar de cumprir os padrões de lançamento para efluentes de estações de tratamento de esgoto 
estabelecida pelas normas vigentes. 

REFERÊNCIA LEGAL 
Resolução Arsae nº 130/2019 (Art. 67) 

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

ETE 
A Copanor não cumpriu os padrões de lançamento de esgotos 
estabelecidos pelos órgãos ambientais. (Anexo IV) 

 

 

NÃO CONFORMIDADE (NC 59) 
Deixar de atender à Frequência Mínima de Monitoramento da estação de tratamento de esgoto 
estabelecida pelas normas vigentes. 

REFERÊNCIA LEGAL 
Resolução Arsae nº 130/2019 (Art. 71) 

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

Laboratório 
A Copanor não cumpriu o plano de amostragem conforme definido no 
anexo IV da Resolução Arsae nº 130/2019 
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NÃO CONFORMIDADE (NC 16) 

Deixar de remeter informação solicitada por meio oficial pela ARSAE-MG, remetê-la de maneira incompleta 
ou fora do prazo estabelecido. 
REFERÊNCIA LEGAL 

Resolução Arsae nº 114/2018 
UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

Prestação de Informações 
A Copanor não encaminhou a ‘Licença de operação da ETE e 

O cadastro atualizado da rede coletora de esgoto e interceptores; 
solicitados em comunicação oficial enviada em 6 de novembro de 2020 

 

NÃO CONFORMIDADE NC 19 

Deixar de promover capacitação e atualização técnica periódica do pessoal próprio envolvido diretamente 
na prestação dos serviços (operação das unidades dos sistemas e dos equipamentos laboratoriais). 

REFERÊNCIA LEGAL 

Resolução Arsae nº 114/2018,  

UNIDADE OPERACIONAL CONSTATAÇÃO 

SAA 
 De acordo com o relatório de treinamento dos funcionários, a 
Copanor não proporcionou ao funcionário Fábio Chaves da Silva, o curso 
de operação de ETE. (Anexo V). 

 

 

7. ORIENTAÇÕES AO PRESTADOR 

 Revisar a metodologia adotada para compor o quadro de funcionários, observando as necessidades 

inerentes a cada sistema. 

 Manter a vegetação da estação de tratamento de esgoto sob controle priorizando a segurança dos 

funcionários. 

8. AGENTES DE FISCALIZAÇÃO DA ARSAE-MG 

 

 

Karla Patrícia Dias Da Silva - Masp. 1.062.435-1 

Belo Horizonte, 18/12/2020 
 



  

 
SES LUFA                                                                                                            PROCESSO Nº 2440.01.0001202/2020-82 

ARSAE-MG – Cidade Administrativa Pres. Tancredo Neves – Rod. João Paulo II, 4001 - Prédio Gerais 
5º andar -  Bairro Serra Verde - Belo Horizonte – MG CEP 31630-901 - www.arsae.mg.gov.br 

 
 

13/25 

 

ANEXO I. Croqui esquemático do SES do Distrito de LUFA, pertencente ao Município de Novo 
Cruzeiro 
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ANEXO II - Formulário de Descrição Técnico-Operacional do SES do Distrito de Lufa, 
pertencente ao Município de Novo Cruzeiro 
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ANEXO III. Diagnóstico Para Preenchimento da Copanor – SES dos Distritos de Novo Cruzeiro  
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Anexo IV – Resultados das análises de monitoramento do efluente tratado – SES Lufa 
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ANEXO V – Treinamento dos funcionários do Distrito de Lufa 

 


